
 

 

 
ESCLARECIMENTOS N.º 03 – EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2019 

 
 
  
Em edital é informado somente a área total construída, precisamos da 
metragem das áreas a serem limpas, por favor enviar metragem/planta. 
Resposta:  
Segue abaixo informações dos locais que são impermeabilizados com cera 
acrílica, planta geral em anexo. Piso de borracha aproximadamente 800 m²; 

  
Piso impermeabilizados com cera acrílica: 

 

 
       

        
Informar metragem das áreas que devemos considerar tratamento de piso 
(remoção e aplicação de cera). 
Resposta: Vide resposta acima. 
 
 
Em edital é informado que devemos considerar a refeição dos colaboradores 
sendo realizadas no refeitório do local, informar o valor que devemos pagar a 
Sodexo ou enviar o contato para termos o valor correto a ser considerado em 
nossa proposta. 
Resposta:  
       
         

  
Desjejum 

R$ 5,01 

Almoço  
R$ 12,19 

Jantar  
R$ 12,19 

  
 



 

 

Enviar a quantidade de banheiros e vestiários que existem dentro do clube. Se 
possível informar quantidade de box 
Resposta: 
Anexo 02 do edital; 
 
 
Em visita foi identificado algumas áreas que são obrigatórios funcionários fixos, 
enviar quais são essas áreas com escala e turno que devemos considerar. 
Resposta: 
A contratada deverá dimensionar; 
 
Informar de quem será a responsabilidade do fornecimento dos coletores de 
lixo e caçamba, caso venha ser do prestador enviar relação dos tamanhos e 
cores que de vem ser considerados. 
Resposta: 
Os coletores e caçambas serão responsabilidade do Clube. 
 
Informar se devemos considerar os armários de vestiários para nossa equipe 
ou se este será fornecido pelo clube. 
Resposta: 
 A contratada deverá fornecer toda infraestrutura para a sua equipe. 
 
Em nosso estudo devemos considerar os serviços acima de 2mts com 
utilização de plataformas e andaimes? Se sim de quem será a 
responsabilidade do fornecimento da plataforma/andaimes? 
Resposta: 
Sim. A responsabilidade do fornecimento de todos os equipamentos será da 
contratada; 
 
Em edital é informado que devemos fornecer os sacos de lixo, precisamos que 
seja informado o quantitativo mensal de cada saco que devemos considerar. 
 Resposta: 
 

 Saco 60 litros transparente=18 Pacotes; (RECITRANS COM. DE A 
PARAS) 

 Saco 60 Litros Preta=16 Pacotes; 
 Saco de 20 Litros Preta=12 pacotes; 
 Saco de 100 Litros Marrom=01 Pacote; 
 Saco de 40 Litros Leitoso=01 Pacote; 
 Saco de 100Tranparente=02 Pacotes. 

  
Em visita foi informado que possuem uma varredeira dirigível porem não 
podemos vê-la se possível informar o modelo pois essa varredeira não se 
encontra na lista de equipamentos. 
Resposta: 
Varredeira (Gansow 1050), a bateria; 
 



 

 

Devemos considerar lavagem de carpete? Se sim informar a metragem a ser 
lavada e periodicidade. 
Resposta: 
Sim, aproximadamente 1.200m²; 
 
 
Nesse novo cenário devemos considerar a lavação do refeitório visto que essa 
atividade deve ser realizada pela empresa que atua no restaurante (sodexo)? 
O mesmo se dá para o restaurante social. 
Resposta: 
A contratada irá realizar a limpeza e tratamento do piso, apenas da parte 
exterior dos restaurantes (salão e acessos), a parte interior é de 
responsabilidade do concessionário. 
 
Em visita foi identificado uma necessidade para ganho de produtividade na 
área externa utilizando sopradores, porem foi informado que os sócios não 
aceitam os sopradores devido ao barulho, por favor confirmar se podemos ou 
não utilizar os sopradores. 
Resposta: 
A contratada poderá incluir os sopradores, se os mesmos estiverem dentro das 
normas vigentes. 
 
 
No item 34 do ANEXO 7 (Pág. 62/64) diz: as despesas com alimentação dos 
colaboradores, será por conta da contratada. E no item 5.3 (Pág. 11/64) diz: as 
refeições dos prepostos e funcionários do licitante contratado serão 
obrigatoriamente realizadas no refeitório existente nas dependências do clube 
paineiras do Morumby, mediante negociação, contratação, e faturamento direto 
com a empresa “SODEXO” 
 
Sendo assim, favor nos fornecer os valores atuais das refeições 
(Desjejum/almoço/jantar/ceia) ou o contato do responsável da SODEXO?  
Resposta: 
 

 
Desjejum 
R$ 5,01 

Almoço  
R$ 12,19 

Jantar 
R$12,19 

 
No item 30 do ANEXO 7 (Pág. 62/64) diz: fica estabelecido que eventuais 
faltas, atrasos ou não cobertura parcial ou integral de postos implicará em 
automática redução proporcional na fatura mensal. 
 
Sendo assim, entendemos que a modalidade do contrato será por posto de 
serviço contratado e não por SLA (Produtividade). Favor fornecer a quantidade 
de pessoas /funções/setores. 
Resposta: A contratada deverá dimensionar; 
 



 

 

No ANEXO 2 e 3 itens 6.4.1/6.4.2 não contem as metragens quadradas dos 
setores (P01 a P83). Favor fornecer as metragens. 
Resposta: 
Segue abaixo informações dos locais que são impermeabilizados com cera 
acrílica, planta geral em anexo. Piso de borracha aproximadamente 800 m²; 
 
Piso impermeabilizados com cera acrílica: 

 
 
Fornecer as metragens quadrados de todos os setores mencionados no edital 
(Posto 01 a posto 83), independente se terá impermeabilização de piso ou 
não? Para compor o dimensionamento da equipe. 
Resposta: Não temos. 
 
 


